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MINISTÉRI O D A EDUCAÇÃ O E CULTU R A 

ATO CO -.íPLEl iErTAR r Q 39 , DE 20 DE D .B O D 1968 

O P SID •::'l'E DA P BLICÁ , uso.nê o das e. trim,üçÕcs que 
• lhe con ' ere o Ar . 9º o Ato I n:::titucionul n º 5, e 13 de dczem 

• 1 

bro de 1968 , resolve ~i ,r o seguinte Ato Complementar : . 
' 

A:r·t . l º - Compete e. os 1, • ni stro::: de stc..do , no tocal-Ãte 
ao pessoal c i il ou militar do:: r-e,..pcctivon •íi .rüstérios , assi. co-
mo o.o" emp.reg dos de <..utarqula , cmprêr.m públi ca e socióc"indc de eci 
nomia mi sta , que l he:: forem ;lncula as , rcprc:e~tur , ireté mente 
ao Presidente da República pura: 

. I - A su:::pcn::5o do~ Ctlrei tos públi cos pelo prnzo de 10 
e.DOS ; 

I I - e cmis:::ão , remoção , ti.i 0 pohibllidac.e , c.. poc•entado -,. 
ria , t1~an::.:í 'e.1: encia pare., reserva 01.1. reforma . 

Art . 2 º - Compo"i:e ao l·· i .r'.i s cr o tle stado e.e. Juoti çn, rc~ 
salvado o disposto no ar tlgo anterior , rcpr ·,sentar , 0iretamente , ao 
Presidente ~ RepÚbli cn para: 

I A suspen~ão do; óirei to polÍ ticoc e 
,.. 

a cu ssaçqo de 
mandatos.el etivos federais , esta uai s e mu~icipai s ; 

II - A demissão, ·remoção , nposcntadoria.ou disponibili-
dade do pessoal &: Unino , iu o vinculo.elo , direta ou i_n 
clirotaoente , a q_ual ucr l·'inlc-tério, e dos Estados , Di.Q. 
trito. e oral, Tc.riitÓrio.s e Munic í pio s , bem como un 
respcctivcs autarquias , omprêsas públicas e soc ieda -
es de e co~omi a mista • 

• .Art . 3º - O Einistro de E~tador-du Justiça :cepreso.ntará 
ro Prcc• 1dentc n RcptÍblicn, de oficlú , ou mediante solici t ção de 

i nistro de stado, dos Chefe"' elos Gabinete<"! Mili tnr e Civil ela Pr~ 
::üdÔncia da República e do Serviço H .. cio11c.'l.l de I ri ·armações , ou , em 
se trEttnndo de pessoal civil do:J Estados , Dir•trito Federal , Tcrrit..Q. 

• 1 • • !. ' . d .,_ • ,. ' bl • • rio 0 e ,u.n.tc pios e e suas au~c.rq ias , empresas pu __ icas e socicd 
desde economia.mista , tcmbÓm por ~olicitação do respectivo Gover 
dor ou Prefeito . 

§ l º - A solicitação do Governador ou Pr·cfei to do cr.á ser 
func.lar21cntadn e, se propuser a, derüssão , devorá cor in::.:tru.Ídn com o:::: 
auto~ de investigaç5o sumári a . 

§ 2 2 - Ao rcpr-cscntr.r ao Presidente ó1 RepÚblicn , o Hi.n.i..Q. 
tro de ctado cln JuGtiçn poderá propor o. imposição ele medida diversa 
da conctante da Eolicit ção. 

Art • Li f2 - Ao lüru stro de E~ ta tlo <.1o .1Exé1~ e 1 to e om cte, p.r.J.. 
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vati vm:icDte , reprcc-cr~tar no Presic~ente ela cpÚbllca , de ofício 
ou mcdiaDtc solicit ç;o de Governador de Estado ou 1do Prefeito 
do Di strito Federal , pera a demi -c;o ou rcfo me do pessoal da:::; 
respectivc., C"' polÍ c i · s militc.1"'e" e corpos ele bombeiros militares , 
observado o di aposto nos§§ l º e 2º -o crti go ntcrioI . 

Art . 5º - A suspensão dos dlre itos políticos , pelo 
prazo de 10 anos , e a cn,.. sação de l!k'1nda co s eleti vos f ede.rai s , 0 ..§. 

tua.unis e murüc ipa i s , depG;nclcrão de p1~é _-ia aucUencia e.lo Conse -
lho 0 Segurc.nçc. Hc. clonal . 

Art . 6º - A piopo'·ta 1e clemi "são de se:cviclor civil 
• ' • t ' d ,... ' ou miliLar serc in" rui n com 03 autos de inver.tigaçao sumari a. 

e ::: segurada a def'o c:e , nc. :i..'or·ma que se di rpuser em regulc}mcnto . 

Art . 7º - ftste Ato Complcment r entra em -1gor na c1.u_ 
ta de ::ma publicaç5o , r cvogadas as di "posições em contr/ rio . 

BrrsÍ lln , 20 de dezembro de 1968; 147º 
eia e 80º da ~epÚblica . 

A. Cost e Silva ,. 
Luiz Antonio 1a Gc.ma e Silva 
A1Jg u sto Hamé:tnn Rac1cmaker Gr-l1newal d 
Aurélio de Lyrn Tavares 
José de Mag!'llhnes Pinto ,. 
Antonio Delfim I etto 
Mário Davi d Anclreazza 
Ivo Arzua Pereira 
Tarso Dutro. 
J arbas G. Pass<-rinho 
Mnrcio de Souza e Mello 
Leonel ir'- nda 
Jo sé Co sta Cavalcunti 
Edmundo de Macedo Soares 
Hélio Beltrão 
Afonso A. Lima 
Cnrlos F. de Simus 

- ,. a Independe.n 


